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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.541, DE 05 DE ABRIL DE 2023

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  comunicação  interna  emitida  pelo
Secretário  de  Administração  e  Finanças  para  atribuir
gratificação de função, nos termos da Lei Complementar nº
234, de 26 de abril de 2022, ao servidor Sr. Amauri Muniz
Borges,  lotada  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
Advogado; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor desempenhará, conforme descrito na Comunicação
Interna  supramencionada  (documento  anexo),  e
observando-se o disposto no artigo 2º, letra “b”, da LC nº
234/2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR ao servidor Sr. AMAURI MUNIZ

BORGES,  portador do RG. 10.964.687 SSP/SP, lotada no
cargo  de  provimento  efetivo  de  “Advogado” ,  a
Gratificação  de  Função,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  234,  de  26  de  abril  de  2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 05/04/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.542, DE 05 DE ABRIL DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora Renata Cassa Leão
de  Oliveira,  requereu  sua  exoneração  do  cargo  de
provimento  efetivo  de Técnico  de Projetos  e  Convênios,
at ravés  de  requer imento  protoco lado  sob  nº
0000000651/2023,  a  part i r  do  d ia  01/04/2023.

RESOLVE:
Artigo  1º  -  EXONERA  a  pedido  a  servidora  Sra.

RENATA CASSA LEÃO DE OLIVEIRA,  portadora do RG.
11.283.312-4  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo de “Técnico de Projetos e Convênios”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/04/2023,

revogadas disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.543, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DISPOE  SOBRE  EXONERAÇÃO
D E  S E R V I D O R  F A C E  À
APOSENTADORIA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO Portaria nº 245, de 11 de abril  de
2023, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal  de
Cardoso -  IPREMCAR, onde é concedida aposentadoria a
servidora Izabel Cristina Libert Peres,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Fica  exonerada  do  serviço  público

municipal a partir de 11 de abril de 2023, a Sra. IZABEL
CRISTINA LIBERT PERES, portadora do RG. 18.705.821-0,
SSP/SP,  matriculada  na  municipalidade  sob  nº  9687,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Auxiliar  de  Serviços
Gerais”, em decorrência de Aposentadoria por Idade,
com  fundamentação  legal  art.  40,  §1º,  inciso  III  da
Constituição  Federal/88,  c.c  art.  36  da  Lei  Municipal  nº
61/2006, calculados com base no art.  1º da Lei  Federal
10.887/2004.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 11/04/2023,
revogados as disposições em contrário. O Departamento de
Gestão  e  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cardoso efetivará o desligamento do servidor do quadro de
pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.544, DE 11 DE ARIL DE 2023

(DESIGNA SERVIDORA)

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando  que  a  Secretaria  de  Saúde,  Sra.
Cristiane Gutierrez Delpoz da Silva requereu mais 15 dias
de férias compreendendo o novo período de 12 de abril à
26 de abril do corrente ano.

RESOLVE:
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Artigo  1º  -  Designa  a  servidora  municipal  Sra.
RENATA SANTANA DE OLIVEIRA SALTO, portadora do
RG nº  29.691.894-5 SSP/SP,  para continuar  a  responder
pela  Secretaria  da  Saúde,  em  substituição  da  Sra.
CRISTIANE GUTIERREZ  DELPOZ DA SILVA,  durante o
período de suas férias regulamentares,  de 12/04/2023 à
26/04/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 12/04/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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